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Guariba, em 11 de Fevereiro de 2021.

Exmo Sr.

Celso Antonio Romano

DD. PrefeitoMunicipaldeGuariba

Guariba-SP

Senhor Prefeito:

Formulamos o presente com a finalidade de efetuar a Vossa

Excelência a DEVOLUÇÃO do PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO. 003/2021 que foi

encaminhado através da Mensagem n°. 008, de 28 de Janeiro de 2021, que DISPÕE SOBRE A

REESTRUTURAÇÃO PARCIAL DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
GUARIBA, APRESENTADA NO ORGANOGRAMA MUNICIPAL PREVISTO NO ARTIGO 69, DA LEI

COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 2.679, DE 28/03/2013, COM SUAS MODIFICAÇÕES POSTERIORES,

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Informamos que o referido Projeto de Lei está sendo devolvido

em atendimento ao expediente de V. Exa. Ofício Gab. n9 30/2021, de 11 de Fevereiro de 2021.

Aproveitamos o ensejo para apresentar os protestos de nosso

respeito e consideração.

Atenciosamente
5•

Tiago-esar Elias Franciscati
Presio/"nte da Câmara Municipal
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